
Prefeitura do Municipio 
Estado de São Paulo 

PORTARIA N" 165/2020 

De 1 l/09/2020 

e .ng ,uba 

Dispõe sohre u prorrogaçcio elo pra=o de conclmão do PAD 

O l -112019 e dú outras pro,·iliê11cias. 

O Prefeito Municipal de Angatuba, Luiz Antônio Machado, no uso de suas 

ições lega is, em especial o disposto nos art. 68. incisos VI e IX, art. 87, §1°, art. 96. inciso II , 

:a .. e··, todos da Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o ofício nº OI 6/2020 Comissão PA - Portaria 149/2019, 

·erido nos autos do PA 014/2019, que solicita a dilatação do prazo para conclusão dos trabalhos; 

RESOLVE: 

Artigo l") Prorrogar por 120 (cento e vinte) dias o prazo de conclusão do Processo 

inistrativo Disciplinar instaurado pela po1taria 194/20 I 9. de OI de julho de 20 I 9, reconduzindo a 

ma comi ssão para dar continuidade aos trabalhos. 

Artigo 2°) Esta Portaria entra em vigor em na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 

)5/2020, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQU E-SE e CUMPRA-SE. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGA\rUJ BA , 11 DE SETEMBRO DE 2020. 
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